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Senhor Presidente
                          De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Setae com cópia ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, para que seja disponibilizado o pagamento com código de barras das faturas da referida Empresa também ao Banco do Brasil.
J U S T I F I C A T I VA
                           Este nosso pedido se justifica pelo fato de que nosso Município tem um grande numero de correntistas no Banco do Brasil e grande parte dos funcionários públicos, Municipais, estaduais e Federais recebem seus proventos no Banco do Brasil, já tivemos um avanço enorme com o pagamento em código de barras nas outras instituições e se fosse disponibilizado também ao Banco do Brasil com certeza beneficiaríamos muito mais pessoas com a facilidade nos pagamentos pois com os aplicativos disponíveis nos celulares essas faturas seriam pagas evitando assim as filas. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 25 de setembro de 2017.
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